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CoNTRATO N. í8l2023

PROCESSO ADiItN|STRAT|VO N. í0/2023

tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAçÃo N. 04/2023

GoNTRATANTE/LoCATÁRIo: MUNIcÍPIo DE DoM PEDRo DE

ALCÀNTARA-RS. com sede na Avenida Central ,89, na cidade de Dom Pedro de

Alcântara, com inscríção no CNPJ n" 01.640.339/0001-15, neste ato representado

pelo PreÍelto Municipal , Sr. Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob no

010.413.330-99.

CONTRATADA/LOCADORÂ: iTITRA DIOCESANA DE OSÓRIO

PARóeutA NossA SENHoRÂ Do aMPARo. pessoa jurídica inssita no CNPJ sob

n" 03.649.281/0013-30, com sede na Rua Padre Jorge, no'130, Centro, no município

de Dom Pedro de AlcântaÍa/Rs, CEP 95568-000, representada neste ato pelo Bispo

Oom Jaime Pedro Kohl, brasileiro, soheiro, bispo da Diocese de Osório, inscrito no

CPF sob no 276.708.640-87.

DAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:

CLÁUSULA PRI EIRÂ - DISPOSIçÕES GERAIS E BASE LEGAL

1.1. Este contÍato rege-se pelas disposiçóes da Lei Federal n' 14-13312021,

conforme inexigibilidade de licitaçáo n'04i2023, Processo Administrativo no 10/2023.

'1.2. O presente Contrato obíga as paíes contratantes e seus sucessores

respeitá-lo.
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CONTRATO PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICÍPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A MITRA

DIOCESANA DE OSÓRIO.

DAS PARTES:



ó, Prefclturo Municipol
Dom Pcdro de Alcôntoro
Estodo do Rlo Grondr do tul - Brurll

cúusULA SEGUNDA . Do oBJETO

2.1. Constitui ob.ieto do presente Locação de imóvel (terreno urbano e

construçáo em alvenaria), com área totalde 113,30m', localizado na Rua Padre Jorge,

no 61, esquina com a Rua Doutor Pozzo, BairÍo Centro, para abíigar a Capela

Mortuária Municipal.

GúUSULÂ TERCEIRA - DO VALOR E FORMA OE PAGAMENTO

3.1. O valor do contrato será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reãis) mensais,

com valor global de RS 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

3.2. O pagamento será eíetuâdo em até o quinto dia útilao subsêquente mês

de locaÉo através de transferência banúria paÍa a conta da LOCADORA no Banco

Banrisul, Agência 0798, Contâ Corrente 06.029876.0-6.

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DO CONTRATO

4.1. o presente instrumênto terá validade a paíir de 02 de março de 2023 e

término em 29 de fevereiro de 2024.

4.2. Este contrato poderá ser pronogado sucêssivamente, respeitada a

vigência máxima decenal regulamentada pêlo aÍt. 107 dâ Lei no 14.133/21, mediante

demonstração de que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para o

CONTRATANTE, permitindo-se ainda, eventuais negociaçóes enlre as partes.

4.3. Este contrato continuará êm vigor em qualquer hipótese de alienaÇáo do

imóvel locado, na formâ do aÍtigo 8" da Lei n" 8.245, de 1991.

CLÁUSULA OUINTA - REÀJUSTAIIENTO

5. Os valores poderáo ser reaiustados â contar da datâ-base vinculâda à data

do orÇamento/proposta, que é 1710212023, e terá como base o índice O IPCA,

dependendo de requisição foímâl da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.

CLÁUSULA SEXTA . OÂ DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

6. As despesas decoÍÍentes do presente contrato conerão à conta da seguinte

dotaÉo orçamentáía:

Projeto: 2301 - Elemento: 339039'10 - RecuÍso: 1500
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CLÂÚSULA OÍTAVA . DO FISCALIZADOR E DA GESTORA

8.1. A CONTRATANTE exercerá a Íiscalização do presente contrato por

intermédio do Servidor Ramon da Silva Cândido, a quâl atestará a aceitabilidade dos

serviços pÍestados

8.2. DentÍe as responsabilidades do Íiscâl está a necessidade de anotar. em

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, inclusive

quando de seu Íiel cumprimento, delerminando o que for necessário para a
regularizaçáo de eventuais Íaltas ou deÍeitos observados.

8.3. Fica designado como Gestora do presentê contralo a Secretária Municipal

da Administraçâo e Fazenda, Sr.'Raquel Model Evaldt Hahn.

CLÁUSULA NONA - RECEBIIIENTO DO OBJEÍO

9.í. A efetividadê da conformidadê a locaçáo e, portanto, da execução do
presente mntrato será atestada poÍ agente público ou comissão de agentes, podendo

contar com o apoio do fiscalizador do contrato ou assistido por terceiros,

comprovãndo-se o âtendimento de todas as exigênciâs contratuais, aferindo se o
obieto está sendo realizada em conÍormidade com o contratado.

CúUSULA DÉcu,A- Dos DEVERES E RESPoNSABILIDADES DA LoCATÁRIA

10.1. A LOCATÁR|A obriga-sê a:

10.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo

eslipulado neste Termo de Contrato;

Ui
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cLÁUSULA sÉTIMA - REEQUILíBRIo EcoNÔMIco+INANcEIRo

7.1. Diante da ocoÍrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modiÍlcar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados,

seÉ possível a âtteraçáo dos valorês, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro, mediante a
mrrespondente compÍovação da omrrência e do impacto gerado.

7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.
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10.'1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido,

compalível mm a naturezâ deste e com o Íim a que se destinâ, devendo mnservá-lo

como se seu fosse:

10.'1.2.1. É vedada a sublocaçao, o empréstimo ou cessáo do reÍerido

imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo, sem autorizaÉo do LOCADOR;

10.1.3. Realizar vistoía do imóvel, antes do recebimento das chaves, para

Íins de verificaÉo minuciosa do estado do imóvel, Íazendo constar do Termo de

Vistoriâ os eventuais defeitos existentes;

10.1.4. Restituir o imóvel, Íinda a locação, nas condições em que o recebeu,

mnforme documento de descriçáo minuciosa elaborado quando da vistoria inicial,

salvo os desgastes e deterioÍaçóes decorentes do uso noImal;

10.1 .4.1 . Os vícios e/ou deÍeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito

na devoluÉo do imóvel seráo de responsabilidade do LOCADOR.

10.1.4.2. Quando da devoluçáo do imóvel/espaço físico, o LOCATARIO

poderá efelua[, em substituiÉo a sua recup€ração, pagamenlo a título de

indenização, com base no termo de vistoía a ser confrontado com aquele firmado no

recebimênto do imóvel/espaço Íísico, desde que existam recursos orçamenlários e

que seja aprovado pela autoridade mmpetente, além da concordância do LOCADOR,

inclusive quânto ao valor a lhe ser indenizado.

10.'1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a

este incumbá, bem como as eventuais turbaÉes de terceiros;

10.1.6. Consentir mm a reâlizaçáo de Íeparos urgentes, a cargo da

LOCADORA, sendo assegurado à LOCATÁRlA o direito ao abatimento proporcional

do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei

n'8.245, de 199í;

10.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas

suas instalações, provocados por seus âgentes, ÍuncionáÍios ou visilantes

autorizados;

10.1.8. Não môdiÍic€r a formâ externa ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito da LOCADORA, salvo as adaptaçóes consideÍadas

convenientes ao desempenho das suas atividades;

10.1.9. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus

mandatários, mediante prévia combinaÉo de dia e hora, bem como admitir que
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visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n'8.245,

de '1991;

10.1.10. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas,

ou intimações que venhâm a ser feitas pelos poderes pÚblicos em virtude dê

desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à utilizaçáo do

imóvel/espaço físico locado

cúusULA oÉcIMA PRIMEIRA - DOs DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCADORA

1 1.'l . A LOCADORA obriga-se a:

1 1.'1.1. EntÍegar o imóvel em peíeitas condições de uso pa[a os Íins a que se

destina, e em estrita observância das especiÍicações dê sua proposta;

'11.1 .2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

'11.'l .3. Manter, durante a locaçáo, a Íorma e o destino do imóvel;

1í.1 .4. Responder pelos vícios ou dêfeitos anteriores à locação;

'lí.1.5. Auxiliar a LOCATÁR|A na descriÉo minuciosa do estado do imóvel,

quando da tealizaçào da vistoía, sendo que o ato será levado a termo e assinado

pelas pârtes, designando â LOCADORA como seu represenlante para tanto o Pároco

local, isto é, da Perôquiâ Nossa Senhora do Amparo;

11.'l .6. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como

aquelas que náo se reÍiram ãos gastos rotineiros de manutençáo do edifício, como

obras de reformas ou acréscimos que interessem à êstrutuÍa integral do imóvel;

1í.1.7. Considerando a imunidade da LOCATÁR|A quanlo a impostos,

inclusive IPTU, Íica obrigada somente ao pagamento das taxas, inclusive a

contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como luz, água e

outros eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não

incumbá à LoCATÁRlA;
'11.'1.8. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitaÉo e qualiÍicâÉo exigidas no processo dê contÍatação;

1 1.'1.9. NotiÍicar a LOCATÁRlA, no caso de alienação do imóvel/espaço físim

durante a vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preíerência na

compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias

contados da noüÍicaÉo;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS BENFEITORIAS E CONSERVAçÃO

'12.1. A LOCADORA se reserva no direito de fazer as benfeitoriâs necessárias,

sendo que somente podem ser Íeitas pela LOCATÁR|A mm a devida autorização da

LOCADORA, sendo que as benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRlA

bem como as úteis, desde que autorizadas, seÍão indenizáveis e permitem o exercício

do direito de retenção, de acordo com o ârtigo 35 da Lei n" 8.245, de 1991 , e o artigo

578 do Código Civil.

12.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA,

devidamente autorizadas pelo LOCADOR, seráo andenizáveis mediante desconto

mensal no aluguel ou retenÉo, na Íorma do art. 35 da Lei no 8.245191.

12.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderáo ser

retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com

os seus respêctivos acessórios.

CLÁUSULA DÉCIiIA TERGEIRA: DA DIVULGAçÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

13. Em observância aos prêcêitos da Lei Geral de Proteçâo de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signâtários autorizam a divulgaÉo de seus

dâdos pessoais constantes neste instrumento para Íns de publicidade e

transparência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14. As partes elegem o Foro da Comarca de Tonesi RS, para diímir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrato.

DISPOSICÓES FINÀS

E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta

seus legais e jurídicos efeitos-
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'11.1.10. lnÍormar à LOCATÁR|A quaisqueÍ aherações na titularidade do

imóvel, inclusive com a ãpresentação da doolmentaçáo conespondente.
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Dom Pedro de Alcântara, 02 de março de 2023.

é.*r-/". /4lk4-
ALEXANDRE MODEL ÊVALDT

Prefeito Municipal
Representante Legal do Contratante

t)lt,
UEL E)íArrÍ ITODEL HAHN

Gêi{ora do Contrato

+
DOM IME PE

Rep do Contratâdo

$uf
DRO KOhL

RAO

I 2

Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria JuÍídica.

Em

Giovani Pacheco Traiano
Ad ado - OAB/RS 44.575
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TESTEMUNHAS:


